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PORTARIA N' 12024

DE 05 DE DE.2024.

Designo setirlorx públitos nnnicipais p.rra wercerem us

funções de G*or e Fiscais dc Conraos Pora úuaÍem no
Contrato menciorrado, no ômbito dt Secraaria Municipal e
Saú de de ltab oiart n ho/S E

O Prefeito Municipal de Itabaianiúa, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei
Orgânica do Município, conjuntaÍnente com as disposições da Lei Federal n" 14.133, de 01 de úril de 2021

(Lei de Licitações e Contratos), Decreto Federal no 11.246, de 27 de outubro de 2022 e do t)e.aeto Municipal
n' I 15 de 19 de jureiro de 2024.

CONSTDERANDO que, conforme estabelecido no artigo 1 15, caput, no art. 169, inciso I, da Lei n" 14.133/21,

da Lei Mnnicipal n' 1.140 de 27 de dez.ernbro de 2023 e no Decreto Municipal n" I 15 de 19 de janeiro de

2024, çabe ao Poder Público aconpanhfi e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, por meio de

representantes da Administração deüdamente designados;

CONSIDERÂI\DO a necessidade de os órgãos públicos manterem gestores e fiscais formalmente designados,

por meio de portari4 durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade, confonne o Decreto

Municipal n' ll5l2024.

RESOLVE:

Art lo. Designar os seguintes serüdores paÍâ exercerem as funções de Gestor e Fiscais do Contrato n'
3l/2024, decorrcnte do Proccsso Administrativo n' 162024, Ineígibilidedc dc licitrção n' O3DO24.

TITULARES:
Gestor de Contrato: VANIELE Sl1}fÕES DOS SANTOS, marícula n'4474
Fiscal Técnico: DOMINIC SIMOES CÁRDOSO, matrícúa n'4489
Fiscal AdministÍativo: NATALIE DE OLMIRA GUEDES' matricula n'4468

SUBSTITUTOS /SUPLENTES:
Gestor de Contrato: IAGO JOSE DE SOUSA SANTOS, matrícula n"4342
Fiscal Téorico: ISMAf,L DO NASCIMENTO OLMIRA, matrículâ n"2956
Fiscal Administrúivo: MÂRIA JOSE CARDOSO DE SOUSA SILVA, matrícúa n'3196

Parágrafo rúnico. Constituern-se como dados compleme,ntares:

Andar Centro. Itabaiminhú/SE- CNPJ 13.0
Homepage: \\r\\§ rlrbírtnrnhn sç g0\ br

4-

CONTRATADO OBJf,TO DO CONTRÂTO
VIGÊNCADO
CONTRÂTO

Jose Gilton dos Santos

CPF: 076.364.718-76

Locação de um imóvel, situado na Rua
Antenor Costa
Vieira no 622, Bairro Caraíbas,
Itâbaianinha/SE, CEP 49.290-000, para

Sediar a Secretaria Municipal de Saúde
de ltabaianinha nas condições
Estabelecidas no Terrno de Referência.

n

O prazo de vigência da

contratâção é de 12 (doze)
meses
Contados da data de sua

assinatura pÍoÍrogável Por
ate 10 anos, na forma
Da Lei n" 14.113/2021.
O prazo de vigência será

automaticamente
prorrogado.

Flaniano Perxo(o-no

"\
ItabaiarinhdSE- CNPJ 13.(Dt.18l/0001 a2. Tel (79) 35,14-Pmça

§ffa*'l6/
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Independentemente de

termo aditivo, quando o
objeto nâo for concluído
No período firmado acima
esta prorrogação de que

trata este item é

Condicionada ao ateste,

pela autoridade
competente, de que as

Condições e os preços
peÍmanecem vantajosos

WÍL aAdministração,
Permitida a negociação
com o contratado.

Art 2". As atividades de gestão e fiscalização da execução de contratos são atribuídas ao gestor do contato,

agxiliado pela fiscalização tecnica e administrativ4 de acordo com as disposições a seguir:

I - A gestão da execução do contrato envolve coordenar atividades relacionadas à fiscalização

administrativa, preparação processual, documentação para o Setor de Confratos, entre outos;
II - A Íiscalização tecnica compreende o acompanharnento do contrato para avaliar a execução

técnica e

conforme

estipulado, verificando quantidade, qualidade, tempo e modo de execução;

III - A {iscalização administrativa engloba o acompanharnento dos aspectos adminisfativos do conÍato,

incluindo obrigações preüdenciárias, fiscais e trúalhistas.

Arü 3o. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, em

especial:

I - coordenar as atiüdades relacionadas à fiscalização tecnica e administrativa, de que dispõe os incisos II e

III do artigo 7 do Decreto Municipal n" 11512024;

II - emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução dos contratos, no prazo

máximo de até 1 (um) mês, contados da instrução do requerimento, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meraÍneÍlte protelatórios ou de nenhun interesse para a boa execução do

conftato;
III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, ou dos terceiros conratados, de todas as

ocorrências relacionadai à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foro caso, à autoridade

superior aquelas que ultrapassarem a sua competârcia;
IV - acompanhar ã man rtérção das condições de habilitação da contratada para efeito de empenho de despesa

" 
pugun.nto, devendo anotaÍ no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem o Íluxo normal da

liqúdação e pagarnento da despesa;

V - manter atualizado o prooesso de acompanhamento e fiscalizaqío do contendo todos os registros formais

da execução no Históriõo de Gerenciaménto Contrato, a exernplo da ordem de serviço, do regisfro de

ocorràrcias, das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade, ou não, eventuais

adequações ao confato para que atenda a finalidade da Administração;
VI --coordenar os atos piepararórios à instrução processual e ao enüo da documentaçâo pertinente ao seÍor de

conffatos para formalu.ação dos procedimentos de que dispõe o inciso I do artigo 70 do Decreto Municipal no

|t512024:
VII - estúelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o terÍnino dos confiatos, ern caso de
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§1". Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se instrução do requerimento a Íecepção
da solicitação/reclamação do pedido e protocolo do procedimento, sem quaisquer pendênciag já deüdamente
regularizado e instruido à tramitagão, após a realizagão de diligàrcias porventura necessárias para
complonentação, regularização e,/ou inclusão de documentação impÍescindivel.

§2'. Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, considera-se prazo razoável, no caso de término
dos conüatos paÍa nova contratação, o período mínimo de 4 (quatro) meses antecedentes ao seu teflno e, no
caso de prorrogação, o período mínimo de 2 (dois) meses antecedeÍrtes à continüdade, ambos contados a partir
da dâta do instÍumento.
Aú. 4'. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastarnentos e impedimentos legais, ao seu substituto,
em especial:

I- prestar apoio tecnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de inforrnações pertinentes às suas
competências;
II - anotar no Histórico de Gerenciamarto do Contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
III - emitir notificações paÍa a correçào de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatâdâ em
desacordo com a execugâo do contrato, determinando prazo para a correção;
IV - informaÍ ao gestor do contralo, em ternpo hábil, a situagão que demandar decisâo ou adoção de medidas
que ultrapassern sua competência, para que adote as medidas necessrírias e saneadoras, se for o caso;
V - comrmicar imediatamente ao gestoÍ do contrato quaisquer ocon€ncias que possa inviúilizar a execuçào
do conaato nas datas aprazadas;
VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas na avenç4
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais e as
documentações exigidas para o pagamento, e, após o recebirnento proüúrio, encaÍniúâÍ ao gestoÍ de
contrato, para ratifi cação;
VII - comunicar o gestor do c,onúato, no pÍazo estúelecido nos teÍmos do panígrafo 20, no artigo 3o desta
Portariq o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação.

Art 5". Cabe ao fiscal administrativo do contÍato e, nos seus afastarnentos e impedimentos legais, ao seu

substituto, ern especial:

I prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrúo, subsidiando-o de informações pertinentes às suas

competêÍlcias;
II - verificar a manutençâo das condições de habilitação da contratadq e
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuigões fiscal, trúalhista e preüdenciári4 alern da
observância e cumprimento de normas, detennhações e preceitos legais, gerais ou específicos e, em caso de
descumprimento, observar as regras da legislação pertinente.

Art 6'. Caberá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu

substituto exercer as atribúções de que tratan o art. 4o e do art. 50.

Art 7. O recebimento proüsorio ficará a cargo do fiscal técnico e o recebimento definitivo, e resp€úivo
ateste, do gestor do contrato oU se for o caso, de comissâo a ser designada pela autoridade competente.

AÍ. 8". AleÍn das atribuições nesta Porta'ia instituidas o GestoÍ de ContÍato e seus Fiscais auxiliares deverão
observar os dispostos no TeÍmo de Referência e demais instÍumentos de formalização da contratação pública
nos quais serão responúveis pelo seu geÍenciaÍnento e fiscalização.

Art 9p. O gestoÍ de contÍatados e os fiscais serão auxiliados pelos órgãos de AssessoraÍnento Juridico e de
Controle Interno, que fomecetão $poÍte para pÍwenir riscos na execuçâo do contrato, inclusive normativos
internos que deverão ser seguidos em conformidade. /
A'*""**""r@*rrçéursuse u a),
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Esta Portaria entraní em vigor na data de suâ assinatuÍa, sendo condição de validade a publicação resumida no
Diário Oficial do Municipio - Poder Executivo até o último dia útil do mês seguinte ao da assinatur4 conforme
artigo 3", paÍáerafo único, da Lei n'904 de 13 de maio de 2013.

Registre-se. publique-se e cumpra-se.

GABINETI, DO PREFEITO DO MUNICÍPIO Df,,

{n < DE L , rJ^ .q. DE 2024.
()

ITABAIANTNHÀ, I,STADO DE SERGIPI,, EM

DANILO ALVES Df, CARVA
Prvfeito Municipaí 1"o

'4Á4,,Q,bi,*L*

ürniu{" erzúrÀ Àor «;hl
VANIELE STMOES DOS SANTOS

/
1...- ,-t .l ç..* J
rícorosg ne sousA sANTos

Ç*&i. Ç;,, ;ro CrJ"*
OOMINIC SIMOES CARDOSO

J*JÁh*#cL_
ISMAEL DO NA§CIM ENTO OLryEÍRA

r§^Wi"t,Sifl,m^G#a, M,AÀn*@udW d"óuq6$,ç-
MARIAJOSECARIX)SO DE SOUSA '

ID ÀLICIA LIMA FONSECA
Geslora do F'undo Municipal de ,<iaúde de ltabaianinha

Gestora do Conffato - Tilular Geslor do Contrato - Suplenle

Fiscal Técnico do (:ontralo Titular Fiscal Técnico tlo (:onlroto Suplenle

Fiscal Administralivo do Controlo Tilular Fiscal Adminislralivo do Contrato Suplente
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PágiÍrâ { de f


